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OFÍCIO 022/2025  

Caracol – MS, 04 de abril de 2025. 

 

Ao ilustríssimo Presidente do Sindicato Rural de Caracol – MS. 

AO SR. DÉCIO ALBUQUERQUE GODOY 

Assunto: Solicitação de Cedência de Espaço para Entrega de Título de Cidadão 

Caracolense. 

 

 Ilustríssimo Senhor, 

 

Venho respeitosamente, através deste ofício, solicitar a possibilidade de 

cedência de um espaço nas dependências deste estimado Sindicato Rural de 

Caracol/MS para a realização da cerimônia de entrega do Título de Cidadão 

Caracolense, concedido pela Câmara Municipal de Caracol. O evento está 

previsto para o dia 30 de abril do corrente ano, com início às 18 horas, sem 

horário definido para o término. 

A entrega do título é um momento importante para a comunidade, e a parceria 

com o Sindicato Rural seria de grande valia para a realização deste evento de 

caráter cívico e comemorativo. Estamos certos de que essa cerimônia contribuirá 

para o fortalecimento dos laços de nossa comunidade e o reconhecimento de 

pessoas que se destacaram em nossa cidade. 

 

Sem mais para o momento, externo meus votos de elevada estima e distinta 

consideração. 

 
 

 

 
 MARCELO OVELAR SOLALIENDRES 

Presidente da Câmara Municipal de Caracol/MS 
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Status Signatário
MARCELO OVELAR SOLALIENDRES

 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de verificação:

caracol.legissuper.com.br/validate/signature/6FDA-F81B-D993-F7C1 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

caracol.legissuper.com.br/validate/signature/6FDA-F81B-D993-F7C1
http://www.tcpdf.org

